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1.0. DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da le§pêctiva solicitaÇão: CoNTRATÀÇÁO DE E!.IPRESA PARÀ SERVIÇOS DÉ

r"ar,iiónru DÉ Rts'ÍDUos sóLrDos uRBANos NÀ sEDE DEsrE MUNrcÍPÍo ArÉ o DEsÍrNo rÍNAL Nô ATERRo

SANITÁRIO LOCÀLIZÀDO EM CAIIPINA GRÂNDE/PB, COM À UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO UTILITARIO TIPO CAMINHÃO

ROLL ON_ ROLL OEF.

VALOR DE REFERÊNCIA: P€aquisa do úêrcado

2. O. DA PESOUISA DE MERCADO

2.1.Com basê nos êustos para execução do objêto
de mercado devidamentê rêalizada nos termos
refacionamos abaixo o menor prêço encontrado'
2.2.Mês que serviu de base para êlaborâção da

ESTÀDO DÀ PÀRÀTBÀ

da contrataÇão em têla, obtidos mediante pesquisa
da lêgis1aÇão, rêgulamentos e normas vigentes,

!efêrida pe§quisa: Ago§to de 2023.
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371.2s0,001CODÍGO
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RESÍDUos §ÓLIDós urbanos da sede dêste

nuniclpio até o ciestino finaf no aterro sanitário
localizado en Campina Grande/PB, com a utilizàção
'dê veículo tipo caminhão roll on-Roll" off, nos

seguintes termos: 1 - a operaÇão de transporte dos

re;lduos sóIidos devêrá ser reaLizada com DÜAS

CACÀMBÀS on-Roll off con capacidade mlnina de 40m'

càda, 2 a VIÀGEM collesponde en "deixar" uma

caÇamba vazia en Mogeiro e "fevar" uma outla caÇanba

cfráia ae reslduos sólldos urbanos Para Campina

Grande/PB, 3 a DISTANCIÀ do Iocal de retirada da

caÇahba en Mogei!o/PB para o destino final no aterro.

".r,ita.io 
êm Campina Grânde é de 70 krn; 4 a

FREQUENCIA estinada é dê alé seis viagens pol
...."., S todas as DESPESÀS decorrentes da opelaÇão'
inclusive, nanutenÇão, collbustiveis e motorista'
Írcaráo a cârqo do contlàtado

V1ÀGEM 225 1.650,00
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I Totsa1 3l I .250 -,-r
, 00:

3.0
3.1

4.O.DAS CONDIÇÔES DA CONTRÀTAÇÃO

4.1.o prazo máximo para a execuÇão do

casos previstos na tegj-s1aÇâo vigente,

. DO VALOR
-ô valor totaf é equivalente a

legj-s]aÇáo então em vigor '
4.8.Na ausência dê Previsão
oficial, Para reaj ustamento
4.9.o reajuste Podêrá ser re
4 .10, o pagamento sêrá real
procedimentos adotados, da s

perlodo de adimPlêmento.

Mogeiro - PB, 0? de Àgosto de 2023'

objeto dêsta cont rataÇão
está abaixo indicado e

e que admite ProrrogaÇão
sêrá considêrado a Parti-r

nos
da

R$ 371 .2 50, 00 .

emissáo da ordêm dê ServiÇo:
Inicio: Imediato
concfusão: 12 (doze) mesês

4.2.os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano'

4.3.Dentro do prazo a. .zigãt'c:iã do contrat-o e mediante solicitaÇão do contratado' os plêços

podêráo sofrer reajuste apás o interregno de um ano' na mesma proporÇáo da variaÇão vêrificada

no rpcA-lBGE ac,mulacro. ao^urla"-". pár base o mês_ de aplêsentação da respêctiva proposta'

exclusivamêntê puru u" or.üu!ãã i"iãitat" e concluldas apôs a ocorrêncla da anuafj-dade'

4.4.Nos reajust"" "rf""qt-,u,'Éu" 
ao primeiro' o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeltos financeilos do úttino reajustê'
4.5.No caso de atraso ." tã"-;i;útÇão do Índice de rêajustamento' o contratante pagará ao

contratâdo a importância carcurada- pela ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a difêrenÇa

corrêspondentê tão logo ""lt- 
ai"'fqàat o indicê dêfinitivo' Eica o Contratado obrigado a

aprêsentar memólia de calcuiá rererettie ao leajustamênto de preÇos do valol remanescentê' semprê

?:;. i::t":::i;;á" ti.,ui", o Índice utilizado para !êajuste será, obrisatoriamente ' o dêrinltivo'

4.7,Caso o lndice êstaberecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado,-"ã.i uaotuao-, êm substituição, o que vier a ser determinado pela

legal quanto ao indicê substituto, âs paltes efêgerâo novo Índice
ao p.eçã do valor rêmanêscêôtê, por mêio de termo aditivo'
alizado Por apôst i lamênto '
izado mediante procêsso regular e em observância às normas e

ãguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias' contados do

PRE EE ITT'8.À MT'NICIPÀI, DE MOEEIRO

UNIDÀDE QUÀIÍIIDÀDE P. uNlTÁRÍo
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ANDRADE ALVES
sêcretário
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